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IMPôSTO DE RENDA - ISENCÃO EM FAVOR DE PROFESSO-
RES E JORNALISTAS . 

Interpretação do aTt. 203 da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA U~IÃO 

DECIS.:\O 

Ministério da Educação e Saúde: 
Ofício n.o 7.040, de 9 de dezembro 

atual, da Divisão do Pessoal, relativo 
ao têrmo do contrato celebrado com 
Tomás Santa Rosa Júnior, para o de
sempenho da função de técnico de Ico
nografia na Biblioteca Nacional .... 
(PG. 32.489). - O Tribunal ordenou 
o registro ao têrmo do contrato. Foi 
voto vencido o do SI'. Ministro Alvim 
Filho. 

O Sr. Ministro Ruben Rosa proferiu 
o seguinte voto: 

Nenhum impôsto gravará direta
mente a remuneração de professor e 
jornalista. 

I - Versa o processo sôbre contrato 
de extranumerário para exercer a fun
ção de técnico em Iconografia na Bi
blioteca N acionaI. 

Foi presente a documentação exigida 
em lei, inclusive a caderneta de jorna
lista. Pergunta-se: Faz-se mister, ainda, 
a apresentação de certidão de quitação 
do impôsto de renda, a teor do decreto
lei n.o 5.844, de 23 de setembro de 
1943, art. 131, Lei n.o 154, de 25 de 
novembro de 1947, art. 1.0; decreto 
n.o 24.239, de 22-12-47, art. 131 e 135. 

II - A Constituição de 1934, pela 
primeira vez, acolheu o princípio de 
que nenhum impôsto gravará direta
mente a profissão de escritor, jorna
lista ou professor - art. 133,.§ 36. 

E' ociosa qualquer explanação em 
tôrno do conceito-conteúdo do impôsto 
de renda -- Veiga Filho, Manual da 
Ciência das Finanças. §§ 62 e 63, São 
Paulo, 1923, 4.a edição - bem como 
que é uma taxação direta - Pollock 
v. Farniers, Loan & Troust Co., 1895. 
Tomas M. Cooley, Princípios Gerais de 
Direito Constitucional, pág. 64, trad., 
P. Alegre, 1909. 

Ante a Constituição é inútil exami
nar o ponto de vista de Rui Barbosa 
de que .. a concepção do impôsto de 
renda não se compadece com a isenção 

de classes" - Relatório do Ministro 
da Fazenda, pág. 237, Rio, 1891. 

Finalmente, não é oportuno verifical 
a repercussão no Brail dessa tl'ibut{1-
ção di/'cta (sôbre o capital e o rendi
mento dos contribuintes), cujo desen
volvimento se mede pela importância 
da renda nacional e individual (a dêste 
é relativamente fraca) (Paul Hugon, 
O impôs to, págs. 53 e 218, São Paulo, 
1945) . 

III - Dispositivo novo, a interpre
tação, discussão e extensão propostas 
foram as mais variadas. Constitui tema 
que tem merecido erudita e proveitosa 
pesquisa. Julgados pró e contra a isen
ção podem ser alinhados. Jornal do Bm
siZ de 26-6-35 (carta de Levi Carnei-
1'0); Jornal do Comércio de 9 (conf. 
Otto Gil); e 19-5-36 (parecer Inst. 
Advogados); 17-6-37. D. Of. 10-10-42, 
pág. 834 (Seção IV); Arq. Judiciário; 
43-4, D. Justiça 22-7-43, p. 3.035, D. 
Poder Legislativo, 26-37, p. 31.309. 

Firmou-se, afinal, a jurisprudência 
do E. Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que os vencimentos do pro
pessor (e portanto do jornalista e es
critor) estão sujeitos ao pagamento do 
imp<}sto de renda. Os únicos tributos 
de que estão isentos são os que recaem 
diretamente sôbre o Exercício dessas 
profissões, onerando-o ou estorvando-o 
(Diário da Justiça de 9-3-48, pág. 509). 

Portanto, no regime da Constituição 
de 34, os proventos do jornalista, pro
fessor ou escritor, incidiam na tribu
tação sôbre a renda. 

IV - Veio a Constituinte de 46, IV, 
A idéia de se retornar à isenção surgil; 
através da emenda n.o 2.160, assim 
concebida: .. Nenhum impôsto gravará 
diretamente salál'ios e direitos auto
rais de escritor, jornalista, ou pro
fessor". 

Está datada de 21-6-46 e assinada 
por 29 constituintes. E' geralmente 
conhecida como emenda - Luís Viana
Jorge Amado, - nomes dos primeiros 
signatários. 
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A justificação está concebida nos têr
mos a seguir: "A emenda ora pro
posta visa restabelecer no direito cons
titucional brasileiro o amparo que a 
Constituição de 34 dispensara aos que, 
no Brasil. se entregam às profissões 
de escritor, jornalista, ou professor, 
profissões que, em regra, exprimem 
vidas sacrificadas à cultura do país", 

ComjJulsando-se o debate parlamen
tar verifica-se da Ata da 162,a Sessão 
que, em 5 de setembro de 1946, foi 
objeto de exame a emenda oferecida, 
cujo destaque foi pedido a 14 de 
agôsto de 1946, a fim de ser acrescido 
como artigo do Capítulo das Disposi
'ções Finais, 

Anunciada a discussão, o Sr, Luís 
Viana Filho, primeiro signatário da 
proposição, começou resumindo a sua 
idéia e sua justificativa, E acrescen
tou textualmente: 

Acredito que o beneplácito da Cons
tituição de 3,1 à idéia sel'á bem mais 
ponderável que a minha palavra para 
justificar a procedência dessa aspira
ção das classes intelectuais do Brasil, 
Desejamos deixar e,1,'presso na Consti
tuição do País que nenhum impôsto 
gravasse clil'etamente os seus salál'ios, 

Quero, aliás, chamar a atenção para 
o fato de que, nos tênnos da emenda, 
a execucão se re fere apenas (l salál'ios, 
Friso ê~se pont~, porque já de algu
ma feita ouvi censuras baseadas na 
alegação de assim isentarmos de tri
butos vários estabelecimentos escolares 
que de nenhum modo deviam estar in
cluídos nessa liberalidade, 

Mas mio se h'ata disso, Nem esta
belecimentos escolares, nem emprêsas 
jornalísticas serão beneficiados com a 
€menda em votação, Somente os es
critores, jornalistas e pi'ofesso;'es go
,zarão de tal bcnefício", 

Em nome da Comissão Constitucional 
falou o SI', Paulo Sarasate emitindo 
parcce /' fa rorável à emenda, Já que 
o exame foi feito na fonte, ainda uma 
vez, transcreve-se o texto impresso, 

Nem seria mister aduzir qualquer 
palavra em favor da emenda brilhante
mente defendida pelo nobre Deputado 
SI', Luís Viana, Entretanto, já que é 
preciso dar a opinião da Comissão, 
e estando autorizado a falar em seu 
nome, declaro-me inteiramente favol'á
vel à emenda, porque contém preceito 
razoável da Constituição de 34 e tam-

bém porque atende a propósito per
feitamente justificável, dados o valor, 
o esfôrço e a abnegação com que 
servem ao país, as classes que ela 
visa beneficiar, Nada mais justo -
e que não se veja nas minhas palavras 
nenhuma suspeição - nada mais justo 
que procurar dar, através da emenda 
desta natureza, ao trabalho dos jorna
listas, dos escritores, enfim, ao tra
balho dos que ajudam a construir a 
grandeza e a felicidade do Brasil, o 
amparo que merece, 

Pôsto em votação, a emenda foi 
aprovada, sem qualquer discrepância, 
(" Diário da Assembléia" de 6 de se
tembro de 1946, pág, 4,696), 

Eis o que registra o debate parla
mentar, cujo exame no dizer dos her
meneutas, é precioso embora feito com 
.. circunspeção, prudência e discreta re
serva" (C, Maximiliano), 

Portanto, informado o Constituinte 
do preceito de 34, e conhecendo a cons
trução jurisprudencial que se lhe for
mou em tôrno, votou pela isenção: 
Nenhum impôsto gravará diretamente 
os direitos de autor, nem a remunera
ção de professores e jornalistas -
art, 203, 

O preceito da vigente Constituição 
não gira sôbre o exercício e sim sôbre 
a remuneração dessas profissões, 

Não basta que todo homem seja 
capaz de direitos e obrigações, Código 
Civil, art, Z"o, 

Para exercê-los, além dos requisitos 
de habilitação previstos em lei - Cons
tituição, art, 161, carece da satisfação 
de certas ,franquias fisca'is e adminis
h'ativas (imp, ind, e proL; localiza
ção, etc.) esfôrço e ônus, e não isentar 
os proventos sugeridos em conseqüência 
dessa atividade (Constituição de 34), 

Ao revez, a Constituição de 46 isen
ta a .. remuneração" de professores e 
jornalistas, 

Como o impôsto de renda grava 
diretamenfe, segue-se que êle não po
derá recair sôbre os .. efeitos pecuniá
rios" que recompensam o exercício da 
profissão de professor ou jornalista, 

V, Como conseqüência, é desneces
sário examinar a distinção entre im
pôsto cedular e complementar levada 
a efeito pela lei n,o 157, de 25-11-47, 
art, 24, § 2,0, A fricção dêste texto 
é evidente ante a Constituição, Tran-
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sita no momento perante a Câmara 
dos Deputados o projeto n.o 992-1948, 
que visa restaurar o inquérito da Lei 
das Leis ("D. Congresso Nacional" 
de 11 de novembro de 1948, p. 11.431). 

Frise-se que ilustres legisladores vie
ram em público declarar que a espé
cie decorre de lamentável equívoco 
(Artur Santos, Ferreira de Sousa, Ho
rác o Lafer). (Ver "Diário do Con
gresso Nacional", de 8-11-47, pág. 7.848; 
de 15, IJág. 8.139; "J. Comércio", de 
23-7-48) . 

VI. Isto pôsto, entendendo que a 
remulleração de professor ou jornalista 
está isenta do impôsto de renda, voto 
pelo registro do contrato. 

À conclusão supra cheguei após novo 
e demorado exame comparativo entre 
os dois textos constitucionais. A prin. 
cípio estive inclinado pela tributabili
dade e, assim, o disse - Sessão de 
16-11-48. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro 
de 1948. - Ruben Rosa. 

PENSÃO ESPECIAL - PROMOÇÃO POST-JfORTEM - CÁLCULO 
DE PROVENTOS 

Interpl'etação do Decreto-lei n.O 5.976, de 10-10-43. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO 

DECISÃO 

Ministério da Fazenda: 
Processo de concessão de pensão es

pecial a lêda Pinheiro Brisola e ou
tras, irmãs do Tenente Ivan Pinheiro 
Brisola, com despesas de Cr$ 16.583,60 
e Cr$ 1.373,40 (PG. 13.578). 

O Tribunal ordenou ° registro da 
concessão da pensão constante dos tí
tulos expedidos a 10 de maio de 1946 
(fls. 32-34 e da primeira apostila em 
cada um dêles, bem assim da despesa 
de Cr$ 1. 373,40 (exercícios findos), 
visto corresponder ao período de 1 
a 31 de dezembro de 1945. Quanto à 
concessão constante da 2.a apostila, 
recusou o registro, em cada um dos 
três títulos, e, em conseqüência, a des
pesa classificada à conta do exercício 
vigente, por não estar aritmeticamente 
certa. 

Foi o seguinte o voto proferido pelo 
Sr. Ministro Relator: 

"Em conseqüência de acidente em 
serviço, faleceu a 1 de dezembro de 
1945, o aspirante a aviador da re
serva, convocado. Ivan Pinheiro Bri
!<ola, que era solteiro e não tinha 
filhos, deixando além dos pais três 
irmãs solteiras. A estas foi concedida, 
na forma do disposto no art. :::.0, prin
cípio, combinado com o art. 4.°, do 
decreto-lei n.o 3.269, de 14 de maio 
de 1941, a pensão especial de Cr$ 
1.373,30 por mês, correspondente ao 

sôldo de primeiro tenente, calculad() 
pela tabela de vencimentos em vigor 
na data do óbito daquele militar ou 
de Cr$ 457,80 para cada uma delas. 

Cada cota-parte teve o aumento de 
Cr$ 500,00 por mês perfazendo o total 
de Cr$ 957,80, ex-vi do art. 4.°, prin
cípio, do decreto-lei n.o 8.512, de 31 
de dezembro de 1945, a partir de 1 de 
janeiro de 1946 até a publicação do 
ato, datado de 16 de fevereiro dêsse 
ano, de promoção post-mortem, ao pôs
to de segundo tenente, do mesmo aspi
rante (fls. 20), a qual por isso ficou 
reduzida a Cr$ 688,90 conforme consta 
dos títulos expedidos com as respecti
vas apostilas (fls. 32-34). 

Remetido o processo de habilitação 
à Diretoria da Despesa Pública, ado
tou-se aí o parecer do Sr. Alfredo 
Borges, no sentido de fazer-se a anula
ção das apostilas,. uma vez que "a 
promoção ao pôsto de segundo tenente, 
de que trata a cópia de fls. 20, não 
traz vantagem para aumento da pen
são, por isso que cada uma .das habi
litandas já obteve o aumento mensal 
de Cr~ 500,00 perfazendo o total de 
Cr$ 957,80 além do que o art. 4.0 

do decreto-lei n.o 3.269, de 14 de maio 
de 1941, já concede ao aspirante a 
oficial a equiparação do pôsto de se
gundo tenente" (fls. 27v.). 

Não concordou a Divisão de Finan
ças do ~inistério da Aeronáutica (fls. 
37) com a decisão da Diretoria da Des-




